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PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 002.2025 

P.A: 2025.3354.08.22. 

FLS: ____________________________ 

 

ASS: ___________________________ 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160.2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.3354.08.22.  

TERMO DE COMPROMISSO N° 002.2025.   

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

SARNEY/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E A SEBRAE-MA SERV. DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MARANHÃO NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 

01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO com sede na Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney, Maranhão, neste ato 

representado pelo Srº ELIOENAY SILVA LIMA, Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF Nº 

021.***.***-79¹ e portador do RG N° 22*******23¹, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa/Fornecedor, SEBRAE-MA SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criado pela Lei Federal Nº 8.029/1990, com sede nacional em Brasília-DF e 

representação estadual no Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o Nº 06.053.847/0001-10, neste ato representado 

por seus diretores, Albertino Leal de Barros Filho – Diretor Superintendente, inscrito no CPF Nº 458.***.***-00 e 

Mauro Borralho de Andrade – Diretor Tecnico, inscrito no CPF Nº 467.***.***-15, doravante denominado 

CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2025, 

DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 002/2025, FORMALIZADO NOS AUTOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.3354.08.22, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 

preceitos instituídos pelo Art. 74, inciso III, Alínea “c” da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 05.2025 

DE 28 de janeiro de 2025, Decreto Municipal Nº 13.2025 de 28 de janeiro DE 2025 e demais normas pertinentes à 

espécie. 

 
¹ Proteção de dados pessoais Lei Nº 13.709 de 2018. 

                

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.  

 

1.1. Contratação através de Termo de Compromisso para prestação de serviços de desenvolvimento e 

fortalecimento dos pequenos negócios locais, especialmente no que tange à capacitação empreendedora, acesso a 

mercados, inovação, e melhoria do ambiente de negócios, através do PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA 

para o Município de Presidente Sarney - MA.  

  

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGENCIA.  

 

2.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente e deverão 

ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos 

prazos, condições de execução dos serviços, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções; 

 

2.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei Federal Nº 14.133/2021, a legislação de proteção e defesa do 

consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado; 

 

2.3. Portanto, quanto à vigência do contrato é importante consideramos que os contratos administrativos devem 

refletir a vontade das partes e consagrar as normas destinadas a regulamentar o seu relacionamento futuro; 

2.4. Diante do exposto, o prazo de vigência contratual será de 10 (dez) meses/parcelas, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado 
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em uma das hipóteses previstas no Art. 105 a 107 da Lei Federal Nº 14133/2021, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes. 

2.5. A referida contratação não trará quaisquer transtornos à administração do Município, muito pelo contrário, a 

pretensa contratação irá gerar soluções jurídicas, cabíveis a fim de conseguir alavancar resultados positivos para este 

Município. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.  

 

3.1. Quanto ao valor:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

MÊS 
VALOR TOTAL 

01 

 
 

CIDADE EMPREENDEDORA 

 BIÊNIO 2025/2026 

. 

MÊS 

PARCELA 
10 R$: 7.561,95  R$: 75.619,50 

TOTAL: R$ 75.619,50 ((trezentos e seis mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLAUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1.  Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos, ou àqueles 

previstos na Lei Orçamentária Anual – LOA, na dotação específica para dos órgãos.  

 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.081 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SETOR DE CONTABILIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERV. DE CONSULTORIA 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

 

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.  

 

5.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil da entrega e aceite 

definitivo, através de ofício, encaminhado à Prefeitura do Município de Presidente Sarney/MA, devendo ainda conter 

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 

5.2.   O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 

Banco do Brasil, Agencia: 0020-5, Conta Corrente: 149748-0. EMAIL: terc.hanatally@ma.sebrae.com.br após 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

 

5.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada e após o 

atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento deste Termo de Referência 

quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será realizado e de 

imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 

administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 
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liquidação de despesas; 

 

5.4.  A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

 

5.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o 

que dispõe sobre a matéria na Lei Federal Nº 14.133/2021; resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento 

deste Termo de Referência. 

 

5.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos:  

 

5.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos Federais; 

 

5.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

 

5.6.3.  Mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

 

5.6.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

5.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada. 

 

5.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação 

do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não 

cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

 

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

7.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

 

8. CLAUSULA OITAVA-SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9. CLAUSULA NONA-DA ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

    

9.1. Do Prazo do inicio da Prestação de Serviço. 
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9.2. A Prestação de Serviço deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato/nota de empenho. 

 

9.3. A Prestação de Serviço deverá ser realizada em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência, garantindo a integridade, qualidade e eficácia do serviço. 

 

9.4. A Prestação de Serviço deverá apresentar a nota fiscal correspondente, acompanhada de documentos técnicos 

pertinentes (certificados, manuais, laudos, fichas técnicas, entre outros), quando aplicável. 

 

9.4.1. Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto; 

 

9.4.2. Prestação de Serviço sempre que necessário será conferido por parte da (órgão ou setor responsável), para 

verificação do atendimento às especificações exigidas no contrato; 

 

9.4.3. Caso sejam constatadas irregularidades, ou divergências nas características da prestação de Serviço, o 

contratado será notificado e deverá providenciar os ajustes necessários no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro) 

horas, sem ônus adicionais para a contratante; 

 

9.4.4. O recebimento definitivo do objeto somente ocorrerá após a verificação da conformidade da Prestação de 

Serviço por parte do (órgão ou setor responsável). 

 

9.5. Disposições Gerais: 

 

9.5.1. O descumprimento das especificações do objeto poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas no 

contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, caso aplicável. 

 

9.5.2. Quaisquer dúvidas ou divergências quanto ao recebimento e aceitabilidade da Prestação de Serviço serão 

dirimidas pelo (órgão responsável), cabendo ao contratado prestar os esclarecimentos e adotar as medidas 

corretivas necessárias. 

 

10. CLAUSULA DECIMA-DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal Nº 17.2025 de 28 de Janeiro de 2025. 

cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal Nº 017/2025 de 28 de janeiro de 2025; 

 

10.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

CÓDIGO: 7D-C5-83-CC-45-37-38-D5-4E-93-D4-3A-51-AD-94-85-1B-20-50-D9



 

  
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ Nº 01.613.745-0001-99 

 

 

 Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99 

 
Página 5 de 9 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 002.2025 

P.A: 2025.3354.08.22. 

FLS: ____________________________ 

 

ASS: ___________________________ 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispõe o 

Decreto Municipal Nº 017/2025 de 28 de janeiro de 2025; 

 

10.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa, conforme o Decreto Municipal Nº 

017/2025 de 28 de janeiro de 2025; 

 

10.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 

reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe do Decreto 

Municipal Nº 017/2025 de 28 de janeiro de 2025; 

 

10.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 

uma entidade, conforme o Decreto Municipal Nº 017/2025 de 28 de janeiro de 2025; 

 

10.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

 

10.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

 

10.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

 

10.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

10.14.1. Acompanhamento através das autorizações emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem 

disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

10.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

10.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega da Prestação de serviço, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

10.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante 3º (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

10.15. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

 

10.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 

Contrato. 

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de 

Referência; 

 

11.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da Prestação de Serviço provisoriamente 

com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação do recebimento definitivo. 
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11.1.3.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.5.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.1.6.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.1.7.  Sanar qualquer eventualidade não aceita fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes; 

 

11.1.8.  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

11.1.9.  Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

 

11.1.10. Emitir Autorização de Prestação de Serviço para instruir sua execução; 

 

11.1.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência e seus anexos; 

 

11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

3º (terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.1.13.  Comunicar eventuais divergências por equívoco da CONTRATADA, para que seja providenciada 

nova publicação da matéria, no todo ou em parte; 

 

11.1.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 

158 da Constituição Federal. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

11.2.1. A prestação de serviço deverá ser executada em dias úteis e no horário de expediente; 

11.2.2. A prestação de serviço deverá rigorosamente esta nas especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento; 

11.2.3. A prestação de serviço deverá está de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

11.2.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

11.2.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
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11.2.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

11.2.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição da prestação de 

serviço, inclusive suas quantidades e qualidades,  

11.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 

na sua prestação de serviço e o uso indevido de patentes e registros; e. 

11.2.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente à execução 

do contrato. 

 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.       Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.       Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.       Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

12.1.5.       Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6.       Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7.       Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.8.       Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9.      Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Conforme os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual Nº 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 

autarquia ou fundação, observada o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso IV do Art.5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 

caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
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entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 

(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

d. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 

no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade; 

 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente/MA e comunicadas antes dos prazos 

de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente 

da multa. 

 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
 

13.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os Arts. 137 138 e 139 da Lei Federal 

N° 14.133/2021. 

 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.  

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

 

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

 

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em Lei.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021. 

CÓDIGO: 7D-C5-83-CC-45-37-38-D5-4E-93-D4-3A-51-AD-94-85-1B-20-50-D9



 

  
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ Nº 01.613.745-0001-99 

 

 

 Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99 

 
Página 9 de 9 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 002.2025 

P.A: 2025.3354.08.22. 

FLS: ____________________________ 

 

ASS: ___________________________ 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

ESPECIALMENTE AOS CAOS OMISSOS.  

 

16.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 17.2025 de 28 de janeiro de 2025 e pelos preceitos de direito público, lhe 

aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal Nº 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito. 

 

17. CLAUSULA DÉCIMA SETIMA-PUBLICAÇÃO.  

 

17.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver) será em conformidade 

com o Art. 94 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.  
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 

contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 

Presidente Sarney/MA, 19 de Setembro 2025. 
 

 

_____________________________________________________ 

ELIOENAY SILVA LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 024/2025  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________________                                                                       _________________________________________ 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO                                                                                                         MAURO BORRALHO DE ANDRADE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SEBRAE/MA                                                                                       DIRETOR TECNICO DO SEBRAE/MA 

CPF Nº 458.***.***-00                                                                                                                                                                  CPF Nº 458.***.***-00 

 CONTRATADO                                                                                                                                                                                     CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1 _________________________________________________  

2__________________________________________________ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Contrato Cid. Emp. - PRESIDENTE SARNEY - Fluig 129247

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=7D-C5-83-CC-45-37-38-D5-4E-93-
D4-3A-51-AD-94-85-1B-20-50-D9 acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:

CÓDIGO: 7D-C5-83-CC-45-37-38-D5-4E-93-D4-3A-51-AD-94-85-1B-20-50-D9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

MAURO BORRALHO DE ANDRADE - 467.***.***-15 - 23/09/2025 15:07:10 
Status: Assinado Digitalmente 
IP: 201.***.***.**0

Albertino Leal de Barros Filho - 458.***.***-00 - 23/09/2025 18:11:06 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 191.***.***.**7

ELIOENAY SILVA LIMA - 021.***.***-79 - 29/09/2025 11:18:15 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 179.***.***.**3

PROTOCOLO DE TESTEMUNHA(S)
Maria Lima Costa - 280.***.***-00 - 23/09/2025 14:59:50 
Status: Assinado eletronicamente como testemunha, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 201.***.***.**6

Hanatally de Jesus Louzeiro - 269.***.***-91 - 25/09/2025 14:25:18 
Status: Assinado eletronicamente como testemunha, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 170.***.***.**8
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EXTRATO DE CONTRATO Nº: 160/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 160/2025 PROCESSO Nº: 

2025.3354.08.22; TERMO DE COMPROMISSO Nº: 002/2025. PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 

através da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa SEBRAE-MA 

SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMP DO MA, inscrita no 

CNPJ: 06.053.847/0001-10, OBJETO: Contratação através de Termo de 

Compromisso para prestação de serviços de desenvolvimento e fortalecimento 

dos pequenos negócios locais, especialmente no que tange à capacitação 

empreendedora, acesso a mercados, inovação, e melhoria do ambiente de 

negócios, através do PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA para o 

Município de Presidente Sarney - MA; VALOR INVESTIMENTO: R$ 

75.619,50 (Setenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta 

centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviço. 

MODALIDADE: Termo de Compromisso. SIGNATÁRIOS: ELIOENAY 

SILVA LIMA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria n° 024/2025. - Ordenadores de Despesas, Contratante. Sr. 

ALBERTINO LEAL DE BARROS FILHO - DIRETOR 

SUPERINTENDENTE DO SEBRAE/MA e MAURO BORRALHO DE 

ANDRADE - DIRETOR TECNICO DO SEBRAE/MA, Contratados, 

TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Presidente 

Sarney – MA, terá vigência de 19/09/2025 a 19/07/2026. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 167/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 167/2025 PROCESSO Nº: 

2025.3357.08.22; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 024/2025. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY 

MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Educação e a pessoa física 

a Srª. Francisca das Chagas Dias, inscrita no RG Nº 00*********40¹, e do CPF 

Nº 8**.***.***-53¹, residente no Povoado 03 Três Furos, Zona Rural, S/N, 

Presidente Sarney - MA, OBJETO: AQUISIÇÃO de 01 (um) Terreno “Imóvel 

urbano”, localizado no perímetro urbano da Cidade de Presidente Sarney/MA, 

S/N, com área de 10.000 m² (dez mil metros quadrados), com descrição 

devidamente detalhada por meio da Matrícula Nº 364 em anexo, (Destinando-

se única e exclusivamente a construção de uma Escola Municipal de 13 (Treze) 

salas, conforme orientações PADRÃO FNDE). Conforme, LEI MUNICIPAL 

Nº 328.2025 de 22 de setembro de 2025 do Município de Presidente 

Sarney/MA; VALOR: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). PRAZO DE 

EXECUÇÃO: conforme Ordem de Pagamento. MODALIDADE: 

Inexigibilidade de Licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações. SIGNATÁRIOS: ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

– Prefeito; LOURDINETE DOS SANTOS NOGUEIRA LOPES Secretária de 

Educação Portaria n° 001/2025. - Ordenadores de Despesas, Contratante. Srª. 

Francisca das Chagas Dias, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro 

Próprio do Município. Presidente Sarney – MA, terá vigência de 06/10/2025 a 

30/11/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 168/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 168/2025 PROCESSO Nº: 

2025.1425.04.04; CONCORRENCIA ELETRÔNICO Nº: 001/2025. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY 

MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa WAS 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ Nº 08.106.567/0001-59, OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a Construção de 01 (uma) escola de 

13 salas, padrão FNDE, no Município de Presidente Sarney - MA, conforme 

Termo de Compromisso Nº 961090/2024/FNDE/CAIXA, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente 

Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA; VALOR: 

R$ 11.340.175,06 (Onze milhões trezentos e quarenta mil cento e setenta e 

cinco reais e seis centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de 

Serviços. MODALIDADE: Concorrência Eletrônico. FUNDAMENTO 

LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: ALBERTO 

GILSON MORAES DE SOUSA – Prefeito; LOURDINETE DOS SANTOS 

NOGUEIRA LOPES Secretária de Educação Portaria n° 001/2025. - 

Ordenadores de Despesas, Contratante WAS CONSTRUÇÕES LTDA, por 

Ailton José Jesus de Sousa, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro 

Próprio do Município. Presidente Sarney – MA, terá vigência de 03/10/2025 a 

27/11/2026. 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA vem 

divulgar sua intenção de aderir, como CARONA, a Ata de Registro de Preços 

conforme especificações abaixo: Pregão Eletrônico Nº 009/2025 - SRP, 

Processo Administrativo Nº 020/2025- Ata de Registro de Preços Nº 056/2025, 

Vigência da Ata, 12 (doze) meses. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de 

Tuntum/MA, através da Secretaria Municipal de Educação. Empresa 

Beneficiária: J A S NEGOCIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N° 44.302.147/0001-

01- Especificação do Objeto Registro de Preço para aquisição do Projeto 

Pedagógico “Brincar Inclusivo”, incluindo os equipamentos e materiais 

didático pedagógicos que o compõem, bem como o fornecimento e instalação 
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